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Notícias TJRJ 
 
Novo comitê vai traçar medidas para combater superlotação do sistema prisional do 
Rio 
Justiça proíbe novo aumento do bilhete único intermunicipal 
 
TJRJ determina suspensão da greve dos agentes penitenciários 
 
Justiça não aceita pedido para rescisão de contrato das barcas 
 
Justiça determina que Estado volte a receber repasse de depósitos judiciais e 
administrativos 

 
 

Fonte DGCOM 

 
Notícias STF 
 
 
Ministra pede informações em ação do RJ sobre pagamento de precatórios 
 
A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, requisitou, com urgência, informações 
à União e a tribunais sediados no Estado do Rio de Janeiro para subsidiar a análise da Ação Cível Originária 
(ACO) 2978, em que o governo fluminense pede para não sofrer as sanções decorrentes da suspensão dos 
depósitos de valores que visam garantir o pagamento de precatórios. Na ação, o estado menciona seu colapso 
financeiro e a decretação do estado de calamidade pública, e alega impossibilidade de efetivação do depósito 
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exigido. 
 
Segundo a petição inicial, a efetivação do depósito dos valores devidos prejudicaria o cumprimento de outras 
obrigações constitucionais, como o pagamento da folha de servidores e da previdência social. O governo 
informa ter recebido ofício da presidência do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) determinando que o 
Executivo deveria depositar em conta especial para o pagamento de precatórios o correspondente a 20% do 
estoque devido, nos termos do artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, inserido pela 
Emenda Constitucional (EC) 62/2009. De acordo com os dados apresentados pela Procuradoria-Geral do 
estado, consolidados os valores concernentes ao TJ-RJ, ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) e ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT-1), o estado deveria proceder ao depósito de quase R$ 230 
milhões. 
 
Na ACO 2978, o estado requer que sejam afastadas as regras previstas no parágrafo 10 do artigo 97 do ADCT, 
“ante a sua manifesta inconstitucionalidade de sua aplicação ao caso concreto”. Assim, pede a concessão de 
liminar para que a União se abstenha de aplicar sanções relativas a concessão de empréstimos, transferências 
voluntárias e retenção de repasses ao ente federado, e que o TJ-RJ, o TRF-2 e TRT-1 se abstenham de 
determinar sequestro de recursos das contas estaduais com base no dispositivo questionado. 

Leia mais... 

 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 
 
Necessidade de exame criminológico deve ser justificada com base no caso concreto  
 
A gravidade abstrata do crime e a extensão da pena a cumprir não são argumentos válidos para que se 
condicione a progressão do regime penal à realização de exame criminológico. Com esse entendimento, a 
presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, concedeu liminar para determinar que 
um juiz de São Paulo profira nova decisão relativa à progressão de regime de um preso, “de modo a examinar, 
com motivação concreta, a necessidade ou não de realização de exame criminológico”. 
 
Em sua decisão, a ministra lembrou que a jurisprudência do STJ considera que, embora a lei não mais exija a 
realização de exame criminológico, cabe ao magistrado verificar o atendimento dos requisitos subjetivos à luz 
do caso concreto, podendo determinar ou não a realização da perícia se entender necessário, desde que a 
decisão seja fundamentada. 
 
No caso específico analisado, o preso foi condenado por sentença ainda não transitada em julgado à pena de 
12 anos e 11 meses de reclusão, em regime inicial fechado, pelos crimes de roubo e resistência. 
 
Gravidade abstrata 
 
O pedido de progressão de regime feito pela defesa foi indeferido pelo magistrado de primeiro grau, que 
considerou necessária a realização prévia de exame criminológico. A defesa sustentou que a motivação do 
magistrado ao indeferir o pedido de progressão é inidônea, “porquanto baseada apenas na gravidade abstrata 
dos delitos praticados pelo paciente e na longa pena a cumprir”. 
 
A ministra Laurita Vaz explicou que o benefício da progressão de regime somente será concedido ao 
condenado que preencher, cumulativamente, os requisitos objetivo e subjetivo, conforme o artigo 112 da Lei 
de Execução Penal. 
 
Quanto ao exame criminológico, que foi exigido pelo juízo, ela mencionou a Súmula 439 do STJ, segundo a qual 
“admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do caso, desde que em decisão motivada”. 
 
Elementos concretos 
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A ministra observou que o magistrado não apontou elementos concretos, ocorridos durante a prisão, que 
mostrassem o demérito do paciente e que, embora tenha afirmado a gravidade dos crimes praticados, não 
apresentou fundamentos razoáveis. Além disso, segundo Laurita Vaz, ao examinar o pedido de liminar em 
habeas corpus anterior, o Tribunal de Justiça de São Paulo se restringiu a afirmar que a decisão do juiz foi bem 
fundamentada. 
 
Apesar da ilegalidade manifesta, a ministra considerou que o pedido não poderia ser deferido da maneira 
como formulado, “haja vista que o exame do requisito subjetivo, além de não ter sido validamente realizado 
pelas instâncias ordinárias, desborda dos limites cognitivos da ação constitucional de habeas corpus”. 
 
Diante disso, a ministra deferiu em parte o pedido liminar, para determinar que o juízo monocrático examine a 
eventual necessidade da perícia, mas de forma concretamente motivada. 
 
Leia mais... 
 

 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Julgados Indicados 
 
0042559-44.2012.8.19.0002  
Des.rel. Adolpho Andrade Mello   -j.06/12/2016   -p.09/12/2016 
                     
DIREITO CIVIL. Ação de obrigação de fazer e não fazer c/c indenizatória. Uso indevido de marca e nome 
empresarial. Com efeito, não há dúvida acerca da possibilidade da pessoa jurídica sofrer abalo moral, o que se 
depreende da Súmula 227 do STJ. Nada obstante, a pessoa jurídica, por não possuir o substrato psicológico 
inerente às pessoas naturais, somente pode postular indenização por dano moral quando tiver sua honra 
objetiva afetada, tendo o seu bom nome no mundo civil e comercial afetado, sofrendo descrédito perante 
terceiros em sua imagem, o que deve ser comprovado, não bastando meras alegações. E no caso em tela, não 
se evidencia situação a ensejar reparação moral, apta a formalizar a condenação da empresa ré nos termos 
requeridos pela autora. Recurso desprovido. 
 
Leia mais... 
 
Fonte EJURIS 
 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
 
Ícones do Conhecimento do PJERJ 
 
O Banco do Conhecimento do PJERJ é constituído, principalmente, por um acervo jurisprudencial, legislativo e 
doutrinário selecionado e estruturado. Destinado a facilitar a realização das atividades jurídico-administrativas 
da instituição. 
 
Além disso possui uma coletânea de informações de interesse da comunidade jurídica, facilitando a 
disseminação e a comunicação de conteúdos que contribuem para o pleno exercício da cidadania. 
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Acesse o BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ por meio dos ícones  na página inicial e conheça os conteúdos 
disponibilizados. 
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 
 
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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